
  

ELEMENTOS PARA FORMAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DADOS GERAIS 
N° do processo 039/2026 
Responsável  Lucas Henrique dos Santos Souza 
OBJETO:  Fornecimento de aparelhos telefônicos 
VALOR  R$ 7.700,00 
O objeto do presente processo é Fornecimento de aparelhos telefônicos, nos termos e 
condições seguinte: 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS  
Item 01 - Aparelho Telefônico Fixo de Mesa (com fio) Quantidade estimada: 40 (quarenta) 
unidades; Tipo: telefone fixo com fio, para uso em mesa ou parede; Funções mínimas 
obrigatórias: Identificação de chamadas (sistemas DTMF e FSK); Teclas redial (rediscagem) e 
flash; Controle de volume de campainha (mínimo de 2 níveis ou função mudo); Compatibilidade 
com centrais telefônicas (PABX); Discagem multifrequencial (tone); Alimentação pela linha 
telefônica (quando aplicável); Cor padrão (preferencialmente preto ou neutro); Produto novo, 
sem uso, devidamente acondicionado; Certificação obrigatória pela ANATEL.  
Item 02 - Aparelho Telefônico Sem Fio (base + móvel) Quantidade estimada: 15 (quinze) 
unidades; Tipo: telefone sem fio com base fixa e unidade portátil; Frequência mínima: tecnologia 
compatível com padrões atuais (ex.: 1.9 GHz ou superior); Funções mínimas obrigatórias: 
Identificação de chamadas; Teclas redial e flash; Agenda telefônica básica; Display luminoso 
no aparelho; Bateria recarregável com autonomia mínima compatível com uso contínuo; Base 
com carregador; Alcance adequado para uso interno em ambientes administrativos; Opções de 
campainha e controle de volume; Produto novo, sem uso, devidamente acondicionado; 
Certificação obrigatória pela ANATEL.  
 
2. FORMA DE FORNECIMENTO O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme 
a necessidade da Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, não havendo 
obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos quantitativos registrados.  
3. LOCAL DE ENTREGA Repartições públicas municipais de Diamante do Norte conforme 
solicitação de cada secretaria  
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, 
em perfeitas condições de uso e funcionamento; Deverão acompanhar manual do fabricante, 
quando aplicável; Todos os custos com transporte, carga, descarga e demais despesas 
logísticas serão de responsabilidade da contratada; Os produtos deverão possuir garantia 
mínima contra defeitos de fabricação. 
5. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO O recebimento dos itens estará condicionado à verificação do 
atendimento integral às especificações técnicas estabelecidas, podendo a Administração 
recusar, no todo ou em parte, aqueles que estiverem em desacordo com as exigências 
previstas.  
 
DETALHAMENTO TÉCNICO DO OBJETO CONTRATADO 
1. Objeto: 
O objeto da presente contratação compreende o fornecimento de aparelhos telefônicos, 
englobando modelos de mesa e sem fio, com base e terminal móvel, todos em conformidade 
com os padrões estabelecidos pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 
2. Requisitos Gerais: 
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O objeto a ser fornecido deverá atender integralmente às condições, especificações e 
exigências estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta vencedora, que passam a 
integrar o contrato para todos os fins legais. 
O objeto deverá atender aos padrões usuais de qualidade, desempenho, eficiência e 
funcionalidade compatíveis com sua finalidade, observadas as normas técnicas e 
regulamentares vigentes, expedidas por órgãos oficiais competentes, quando aplicáveis à sua 
natureza. 
O fornecimento deverá ocorrer em condições adequadas à preservação da integridade, 
conformidade e funcionalidade do objeto até sua aceitação definitiva pela Administração, 
conforme a legislação aplicável e as boas práticas pertinentes ao objeto contratado, quando 
compatíveis. 
O objeto deverá atender integralmente às disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente quanto à adequação ao uso a que se destina, à segurança e à qualidade, 
aplicando-se exclusivamente a garantia legal mínima prevista em lei. 
3. Garantia e Responsabilidades: 
Além da garantia legal, o contratado será responsável pela correção, substituição ou reparação 
de eventuais vícios ocultos que venham a ser constatados após o recebimento, observado o 
prazo legal, sem prejuízo das demais responsabilidades civis, administrativas e contratuais 
cabíveis. 
O contratado será integralmente responsável pela conformidade técnica, funcional e normativa 
do objeto entregue, respondendo por falhas, defeitos, inadequações ou desconformidades em 
relação ao edital, seus anexos e à proposta aceita, ainda que identificadas em momento 
posterior. 
O descumprimento das condições contratuais, o fornecimento em desconformidade ou a 
inobservância das exigências estabelecidas no edital, em seus anexos ou na proposta 
vencedora sujeitará o contratado às sanções previstas na legislação vigente, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade civil e da reparação integral dos danos causados à 
Administração. 
2 SOBRE A DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES 
O quantitativo de aparelhos telefônicos, fixos e sem fio, foi dimensionado com base na 
necessidade contínua de comunicação institucional e na demanda operacional das diversas 
Secretarias Municipais, conforme levantamento interno realizado, considerando a substituição 
de equipamentos obsoletos e a ampliação do quantitativo disponível. O prazo estimado para 
atendimento da demanda é de 1 ano. 
3 FORMAÇÃO DO PREÇO 
Verificou-se que existem itens correlacionados em contratações futuras ou em andamento que 
possuem relação direta ou indireta com a presente contratação. Essa relação foi realizada pois 
pode impactar aspectos como especificações, quantidades ou condições do objeto, devendo 
ser considerada para evitar duplicidade, redundâncias ou sobreposição de aquisições. No caso 
tela, entretanto, temos a seguinte justificativa:  
4 FORMAÇÃO DO PREÇO 
A estimativa do valor da contratação encontra-se detalhada em documento específico constante 
dos autos (VIDE MOV. 3.1 - Documento de formação de preços - DFP), elaborado nos termos 
do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
5 DO PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado 30 dias, após o fornecimento observada a ordem cronológica 
de pagamentos. 

6 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
O prazo de entrega fica estipulado da seguinte forma:  deverá ser entregue no prazo 
máximo de 10 dias a contar da ordem de entrega.  
Sobre o local da entrega, aplicam-se as seguintes disposições: Repartições públicas 
municipais de diamante do Norte conforme solicitação de cada secretaria 

7            ELEMENTOS TÉCNICOS 
☑ Considerando as características do objeto da contratação, bem como o seu valor 

estimado e o grau de complexidade envolvido, conclui-se que a exigência de 
comprovação de qualificação técnica, por meio de atestado de capacidade técnica ou 
documento equivalente, mostra-se desnecessária para assegurar a adequada execução 
do objeto. 
 
Trata-se de contratação de objeto comum e padronizado, cuja execução não demanda 
conhecimentos técnicos especializados, experiência diferenciada, capacitação específica 
ou estrutura operacional complexa, sendo plenamente possível sua realização por 
fornecedores regularmente constituídos e atuantes no mercado, sem a necessidade de 
comprovação prévia de experiência anterior específica. 
 
A Administração Pública, ao definir as exigências de habilitação, deve observar os 
princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da vinculação ao interesse público, 
limitando tais exigências ao estritamente necessário para garantir a execução contratual, 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. A imposição de requisitos excessivos ou 
desnecessários pode, inclusive, representar restrição indevida à competitividade ou 
formalismo incompatível com a natureza e o risco da contratação. 
 
Nesse contexto, considerando que o objeto não apresenta risco técnico relevante, não 
envolve execução complexa, não demanda responsabilidade técnica regulamentada nem 
se enquadra em hipóteses que justifiquem qualificação técnica específica, a 
Administração opta, de forma motivada, por não exigir a comprovação de experiência 
anterior, sem prejuízo da verificação dos demais requisitos de habilitação legalmente 
previstos. 
 
Ressalte-se, por fim, que a decisão ora adotada não afasta o dever do contratado de 
cumprir integralmente as obrigações assumidas, permanecendo íntegra a 
responsabilidade pela correta execução do objeto, nos termos do contrato e da legislação 
aplicável. 

8          DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Declaramos para os devidos fins, em conformidade com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a previsão orçamentária para suporte da despesa que será advinda com os futuros 
contratos decorrentes da presente ARP, a saber: 
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15 MATERIAL PERMANENTE 34 MATERIAL PERMANENTE 56 MATERIAL PERMANENTE 
82 MATERIAL PERMANENTE 83 MATERIAL PERMANENTE 115 MATERIAL PERMANENTE 
116 MATERIAL PERMANENTE 153 MATERIAL PERMANENTE 154 MATERIAL 
PERMANENTE 191 MATERIAL PERMANENTE 192 MATERIAL PERMANENTE 208 
MATERIAL PERMANENTE 223 MATERIAL PERMANENTE 273 MATERIAL PERMANENTE 
300 MATERIAL PERMANENTE 359 MATERIAL PERMANENTE 384 MATERIAL 
PERMANENTE 403 MATERIAL PERMANENTE 414 MATERIAL PERMANENTE 430 
MATERIAL PERMANENTE 447 MATERIAL PERMANENTE 494 MATERIAL PERMANENTE 

9 DECLARAÇÕES  
Declaro, sob as penas da lei: 

☑ Que o valor previamente estimado está compatível com os valores praticados pelo 
mercado; 

☑ Que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
☑ Que a despesa possui previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 

das obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se realizará a 
despesa;  
A despesa tem compatibilidade com o Plano Plurianual 

10 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  
A fiscalização será exercida sob responsabilidade de: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 
Secretaria de Gabinete Lucas Henrique dos Santos 

Souza 
333 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Lucas Henrique dos 
Santos Souza 

333 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

FATIMA DIAS DA 
RESSURREICAO 

345 

Secretaria Municipal de 
Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Vitoria Penaforte da 
Silva 

343 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços 
Público 

José Arnaldo da Silva 39642 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Lucas Henrique dos 
Santos Souza 

333 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

JOSIANE CRISTINA 
MONTEIRO 

17591 

Secretário Municipal de 
Esporte e Turismo 

VILSON DE SOUZA  393 
 

A Gestão do contrato será exercida sob responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria de Gabinete Elias Aguiar de Souza 331 
Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Juliano Cervantes Pereira 
dos Santos 

327 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

Armindo Ferreira da Silva 330 
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Secretaria Municipal de 
Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Grazielle Cano de Oliveira 
Correa 

325 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços 
Público 

Wilson Carlos Fernandes 326 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Wesley Gutierres 
Nascinbene 

329 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Luiz Claudio Garcia 328 

Secretário Municipal de 
Esporte e Turismo 

ALAN DUTRA DE 
OLIVEIRA 

391 

 
O Gerenciamento da Ata de Registro de preços será exercida sob a responsabilidade de: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 
Secretaria de Gabinete Elias Aguiar de Souza 331 
Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
Juliano Cervantes Pereira 

dos Santos 
327 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

Armindo Ferreira da Silva 330 

Secretaria Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Grazielle Cano de Oliveira 
Correa 

325 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços 

Público 

Wilson Carlos Fernandes 326 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo 

Wesley Gutierres 
Nascinbene 

329 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Luiz Claudio Garcia 328 

Secretário Municipal de 
Esporte e Turismo 

ALAN DUTRA DE 
OLIVEIRA 

391 

 

Diamante do Norte, 11 de maio de 2026 

CIÊNCIA SOBRE A RESPONSABILIDADE DE GESTÃO CONTRATUAL 

Elias Aguiar de Souza 
Matrícula n° 331 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Matrícula n° 327 
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Armindo Ferreira da Silva 
Matrícula n° 330 

Grazielle Cano de Oliveira Correa 
Matrícula n° 325 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Matrícula n° 33601 

Wilson Carlos Fernandes 
Matrícula n° 326 

Wesley Gutierres Nascinbene 
Matrícula n° 329 

Luiz Claudio Garcia 
Matrícula n° 328 

ALAN DUTRA DE OLIVEIRA 
Matrícula n° 391 

CIÊNCIA SOBRE A RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Lucas Henrique dos Santos Souza 
Matrícula n° 333 

Lucas Henrique dos Santos Souza 
Matrícula n° 333 

FATIMA DIAS DA RESSURREICAO 
Matrícula n° 345 
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Vitoria Penaforte da Silva 
Matrícula n° 343 

Luzia da Silva Navarro Mariano 
Matrícula n° 33601 

José Arnaldo da Silva 
Matrícula n° 39642 

Lucas Henrique dos Santos Souza 
Matrícula n° 333 

JOSIANE CRISTINA MONTEIRO 
Matrícula n° 17591 

393 
Matrícula n° VILSON DE SOUZA 
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